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TRIBUNAL SUPERIOR 
DO TRABALHO

PROCESSO N.° RR. 55-57

A remuneração do empregado 
tarefeiro depende exclusivamente 
do trabalho que realiza, não es­
tando o empregador obrigado a 
acsegurar-lhe um ordenado fixo- 
inalterável, mas tão somente a 
dar-lhe tarefa que. pelos preços i 
básicos- permita atingir os níveis 
do salário mínimo da região,

Vistos e relatadcs êstes autos, em 
que s ío partes, como Recorrente, s. 
A. Fábrica de Tecidos Werner e como 
Recorridos, Silvio Ivo Krans e ou­
tros:

Reclamaram vários operários da 
ora Recorrente alegando que os seus 
salár-os tinham sofrido modificações 
em virtude de alterações entroduzi- 
das no serviço que estavam execu­
tando. A Reclamada contestou, jun­
tando documentos com os quais se 
propunha provar que os serviços exe­
cutados eram os mesmos, nas mes-' 
mas máquinas pelos mesmos meto- i 
dos e apenas eram modificados os 
desenhos das fazendas em fabricação,; 
quando convinha à emprêsa. Acres-; 
centou que embora operando com de­
senhos diferentes trabalhavam com 
o mesmo número de fios no urdi-1 
mento e sendo a tarifa de salário I 
calculada sèbre mil batidas e em fun­
ção da grossura do fio empregado o 
preço da tarefa é sempre calculado 
sôbre a mesma base. Juntou um 
mapa de salários para provar que os 
salários variavam de acordo com a 
capacidade individual de cada tecelão 
visto que muitos dêles tinham tido 
acentuada melhoria salarial, enquanto 
outras não conseguiam tal aumento.

Depois de instruído regularmente o 
feito, com depoimentos e prova do­
cumental a Junta, como se vê de 
íls 18- julgou improcedente a recla­
mação, por unanimidade, do seguinte 
modo:

“Contra S. A. Fábrica de Téeidos 
Werner reclamam Silvio Ivo Kraus 
e outros, nomeados a íls. 3, diferen­
ças de salários, baseados em que a 
reclamada mcdificou-lhes os dese­
nhos de fabricação, estabelecendo- 
lhes menores salário-tarefa. Opõem- 
se-lhes a reclamada para entender 
ser de seu poder de comando a dis­
criminação técnica do trabalho não - 
competição à Justiça do Trabalho; 
interferir no assunto para aumentar, 
o preço-tarefa. Não houve concilia- : 
ção. De feito, constitui perrogativa 
da emprêsa fixar o preço da tarefa 
para os empregados tarefeiros. com 
a ressalva apenas de que. ao exercí­
cio dêste direito, não cause redução1 
sensível do salário-médico que vi­
nham obtendo até então, na exe­
cução de serviços próprios do con-: 
trato. De salientar que Os recl&man- ' 
tes não alegam redução do salário1 
médico,, apenas se insurgem contra os 
preços estabelecidos para determina-. 
das qualidades de tecidos, que dizem | 
de mais dificil execução. Somente’ 
face a uma evidente redução do sa­
lário médio que afetasse por ventura 
4 mais de dois terços da seção de, 
tecelagem, estaria caracterizado mo-: 
tlvo suficiente para reclamação. O 
quadro de salários da seção, nos me­
ses de abril e maio deixa claro não 
ter havido tal redução em confronto 
com o mês de março Imediatamente 
salarial vigorante a partir de abril. 
Merece ainda destaque a circunstân­
cia de que o rendimento-tarefa varia 
de obreiro para cbreiro. como ilus­
tra a demonstração apresentada pela 
reclamada e referente aos reclaman­
tes Silvio Krus e dois outros compa­
nheiros, os três operando com tecido 
da mesma qualidade e do mesmo de- ' 
senho. O critério para avaliação dos j 
resultados de cada preço - tarefa só I

pode ser extraído dos totais de salá­
rios obtidos por tõda a seção em de­
terminado espaço de tempo, de modo 
a se verificar, se na prática, foi justa, 
ou não. a fixação para c&da desenho. 
Os dados dos autos desaconselham 
julgar-se pela injustiça. Face ao ex­
posto e ao mais que dos autos 
consta, resolve a Junta, sem diver­
gência, julgar improcedente a recla­
mação, condenados os reclamantes 
nas custas d^ Cr$ 527 59 em estam­
pilhas federais inclusive a ta-xa de 
Educação e Saúde, calculadas sõbre 
Ct$ 10.000,00 e. solidàriamente com 
êles- o Sindicato que cs assiste”.

clamaram os autores a diferença que 
passaram a perceber nos salários das 
tarefas realizadas com novos padrões. 
A reclamada, na contestação, decla­
rou que, de fato, modificara, por ra­
zões técnicas os desenhot. mas ou 3 
êstes não causaram prejuízo a dois 
terços da tecelagem ou dos que ope­
ravam naquele setor. No entanto, ela 
mesma, reconhecendo a procedência 
da reclamação, modificou as tarifas 
de alguns dos tecidos. Esta modifi­
cação motivou a reclamação. No re­
curso pedem os autores que aquelas 
diferenças, já agora reajustadas se­
jam pagam, correspondente ao período 
de novembro, data da modificação, 
até o dia em que a própria empresa 
reajustara os preços. Parece justo o 
que pleiteiam- mormente se conside­
rando que já vem a empresa lhes 
pagando essa diferença: apenas as 
relativas ao período entre novembro 
e a data da modificação ou reajusta­
mento. ficara-m em suspenso e são o 
objeto do recurso. Dou provimento 
ao recurso- para reconhecer aos re­
correntes direito ás diferenças ven- j 
cidas entre novembro e a data do-
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reajustamento, nas bases pagas atu­
almente, como se apurar em liqui­
dação. Acordam os Juizes do Tribu­
nal Regional do Trabalho da Pri­
meira Região, por maioria, dar pro­
vimento ao recurso, vencido o revi­
sor. que lhe negava provimento”.

Recorre a Reclamada cem suas ra­
zões de fls. em qu^ critica severa­
mente a decisão recorrida que teria 
sido baseada em falsa afirmativa- sem 
qualquer apoio nos autos- e em opo­
sição ao que ficou provado em juizo. 
Cita acórdão sõbre a obrigatoriedade 
do empregador de garantir o salário 

O Tribunal Regiona-l. no entanto, 
modificou essa decisão contrariando 
o parecer da douta Procuradoria Re­
gional que opina pela onfirmação da 
sentença. O acórdão recorrido assim 
resolveu:

‘■Vistes, relatados e discutidos ês- 
tes autos de recurso ordinário, sendo 
recorrentes Silvio Ivo Krau.s e outros 
e recorrida S. A. Fábrica de Tecidos 
Werner. Recla-naram- Silvio Ivo 
Kraus e outros contra S. A. Fábrica 
dç Tecidos Werner. para haver pa­
gamento de diferença de salário. 
Alegam que, mudando a recla-mada o 
tipo de desenho, executando um de­
senho diferente daquele a que esta­
vam acostumados, com o preço pago 
pela reclamada, não alcançam a mé­
dia anterior. Daí a reclamação. Con­
testa a reclamada, a.rgüindo em sua 
defesa, não ter havido alteração nos 
desenhos; que embora modificados 
determinados desenhos o tico de fio 
é o mesmo e fazenda fabricada a 
mesma; que é da competência da 
empresa fixar o preço da tarefa a 
ser realizada pelos empregados; que 
entende a reclamada ser de sua atri­
buição a discriminação técnica do 
trabalho, não competindo à Justiça­
do Trabalho interferir no assunto 
para aumentar o preço-tarefa; que 
não houve redução no preço da mé­
dia, que Justifique o pedido. Coi:- 
cluídr.- a instrução a M.M. Junta de 
Petrópolis julgou improcedente o pe­
dido- condenando os reclamantes nas 
custas. O recurso interposto pelos 
empregados não foi contestado e a 
digna Procuradoria é pela confirma­
ção do julgado. É o relatório. Voto 
— Tem procedência o recurso. Re-

mínimo da região aos empregados 
tarefeiros e demonstra que não houve 
nenhuma redução salarial, sendo que 
a grande maioria ganhava e conti­
nua ganhando mais do que o salá­
rio mínimo regional e os Reclaman­
tes representavam menos de um terço 
dos operários da fábrica sendo que 
entre êles a maicria nunca deixara 
de perceber mais dc ouç o minimo re­
gional e que mais de deis terços dos 
operários da tecelagem percebiam sa­
lários muito superiores e em média 
mais do que o dôbro do salário mí­
nimo da região. Dá como violado 
o art. 76 da Consolidado das Leis do 
Trabalho e cita acórdão sõbre a ma­
téria.

A douta Procuradoria Geral opina 
pela confirmação da sentença sem 
se referir à questão do conhecimento 
do mesmo.

Ê o relatório.
VOTO

Pr "liminarmente — O recurso está 
indubltàvelmente fundamentado. Sem 
levar em ccnta a afirmativa da Re­
corrente no sentido de ter havido 
uma sentença baseada em afirmativa 
sem fundamento, a citação de acór­
dãos divergentes sõbre salário minimo 
e o fato de serem so Recltvmantes 
tarefeiros, percebendo mais do que o 
salário mínimo obrigam ao conheci­
mento do recurso. Também os fatos 
incontrovertidos sôbt> a manutenção 
das mesmas condições d etr?<ba!bo, 
quer quanto às máquinas emprega­
das quer quanto ao sistema de ope­
ração fazem' com que a conceitus- 
ção jurídica dêsses fatos abra utra 
questão de direito pertinente à fa­
culdade que tem as empresas de ge­
rir os seus negócios quando não se- 
ja-m afetadas as relações de emprêgo.

Conheço do recurso que sem qual­
quer sombra de dúvida está funda­
mentado com citação de acórdãos di­
vergentes. -

Mérito — A decisão da Junta- que 
já li ao Tribunal foi clara, precisa e 
correta quanto as provas produzidas 
Foi em face da verificação de 
que não havia qualquer motivo para 
reclamação que a Junta resolveu por 
unanimidade pela imprccedência da 
reclamação. A decisão do Tribuna! 
Regiona-l não tem qualquer apoio 
nos fatos e parte de uma afirmt» 
tiva que a Recorrente contesta com 
grande veemência- cia. sificando-a 
mesma de inverídica, qual seja a 
afirmativa de qu? a Reclamada te­
ria reconhecido a procedência da re­
clamação. Re&lmente. desde o inicio 
do feito a Reclamada teria reccnh-c» 
cido a procedência da reclamação. 
Rca’mente. desde o início do feito a 
Reclamada contestou qu» houvesse 
qualquer procedência no pedido e 
consta mesmo da ata de fls. 8 qua 
a Junta resolveu sobrçstar no feito- 

por proposta do Presidenta, quando 
da tentativa de conciliação, com o 
fim de verificar novamente os seus 
cálculos e fazer um reexame da si­
tuação para apura.- se havería qual­
quer tratamento prejudicial aos Re­
clamantes. Na ata de fls. 13 está a 
conclusão a que chegou a Reclamada 
qu; afirmou que conferira os seus 
cáic-ulos e do reexame da situação che­
gara à conclusão de que não havia 
qualquer erro pró ou contra qual­
quer das partes. Não encontrei onda 
a sentença recorrida teria- achado 
aquela concordância da Reclamada 
qv<- consta da sentença recorrida sem 
apoio nos fatos verifiados e consig. 
nados em tôdas as atas da Junta. A 
decisão de primeira instância foi cau­
telosamente tomada, depois de so- 
brestar no feito para verificação des­
ses fatos. e a unanimidade da 
mesma, prova a certeza a que che­
garam os julgadores. Restabeleço a 
decisão da Junta, que tem apoio na 

; lei e na jurisprudência, respeitando 
a prova dos autos.

Isto posto:
Acordam os Juizes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra- 
bs iho. sem divergência, conhecer do 
recurso; no mérito, dar-lhe provi­
mento para restabelecer a decisão de 
primeira instância, vencido o Se­
nhor ministro Godoy Ilha revisor.

Rio de Janeiro, 20 de julho do 1951. 
— Edgard àe Oliveira Lima, Presi- 
dímte no impedimento eventur.l do 
efetivo. — Rômulo Cardim, Relator.

Ciente — Salvador Tedesco Junior, 
Procurador.

PROCE3SO N.® 225/56

Embargos conhecidos e recebi­
dos para restab lecer a decisão do 
Tribunal Regional do Trabalho-

Vistos e relitados estes autos, em 
que são partes, como Embargantes, 
Fe.ix Augusto e outros e, como Em­
bargada, Estrada de Ferro Leopol- 
dina:

Discute-se a competência da Jus­
tiça do Trabalho para conhecer e de­
cidir a presente reclamação- A E. 
3.“ Turma dêste Tribunal Superior, 
entendendo aplicável à hipótese à lei 
q.° 1.830. de 13 de junho de 1953 a 
at.md.ndo a re.vozação do Decreto Lei 
n.° 8.249 de 29 de outúbro de 1945 
pela Lei n.° 2.193, de 9 de marro 
de 1954, considerou iacompeente a 
Justiça d0 T.abaiho para dirimir o 
feito.

Dai o» embargos oferecidos pejos 
re lamentes sustentando a oompeten- 
cia desta Justiça especializada, po-to 
que admitidos aos serviços _da em- 
présa antes da sua encampação e in­
corporarão ao Patrimônio Nacional, 
consoante acórdãos que traz à cole­
ção como di.ergentes do arest0 recor­
rido.

„ I ntra-arrazoou a reclamsda, ten­
do a d .uta Procuradoria Geral opi­
nado Pela rejeição dos embargos.

É o relatório.
VOTO 

Preliminar.
Cs embargos estão jusHfivd^s com 

a citação de acórdãos divergentes do 
julgado recorrido.

' Mérito.
Razâq assiste aos recorrente^ em 

oreV-nderem a reforma da dec rSf 
Co- ’ 1 A lei n.“ 1.890’ fb-f-953 d - 
nõe ói;e a situaç? - dos mer- ' '■ as 
da União, dos Fstados, do Dst-ito 
Federa! dos Teritórios, doá Municí­
pios e dz? entidcd°s mtarqif e 
‘.ret alharem nas suas or^imz 'cões 
econômicas cpmerc’0ic oU indu'hr a’s 
em f---rm de '■mprêsã e nso fo tm 
funcú-nári os púbico® nu n^o «■ora-e-n 
de garantias especiais. A êstvs .p 
ca-se inteiramente passando a aufe­
rirem as vantagens <iue _a lei t 
fic1, para cuj’ aorecf^çã- - so.v"5o 
é dada competência à Justiça Cp-
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mum. No cas0 dos autos, porém.
os recorrentes estão amparados por 
uma legislação especial (Consolidação 
das Leis do Trabalho), continuando 
a sua situação a ser regida pelas leis 
trabalhistas, uma vez admitidos na 
emprêsa antes da sua encampação e 
incorporação ao Patrimônio Nacional, 
como nrevisto no Decreto-lei n.° 8.249, 
de 1945 cuja revogação pela Lei n.° 
2.193, de 1954 em nada veio modifi­
car a posição em que se encontram. 
Protegidos que estão os recorrentes 
Por legislação especial, indiscutível a 
competência da justiça do Trabalho 
para* dirimir a controvérsia existen­
te (art. 123 da Constituição Fe­
deral). como decidido pelo E. Tri­
bunal Regional d0 Trabalho, cujo pro­
nunciamento é de ser restabelecido.

Isto pôsto :
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho conhecer dos em­
bargos, por unanimidade e, vencidos 
os Srs. Ministros Jonas Melo de 
Carvalho relator, Oliveira Lima, Cal­
deira Net0 e Waldemar Marques, re­
cebê-los para restabelecer a de.eisão 

do Tribunal Regional do Tfrabo 
Iho.

O Sr. Ministro Jonas Melo de Car­
valho requereu justificação de voto.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 
1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre­
sidente. — Thélio da Costa Monteiro,
Relator ad-hoc.

Ciente: — João 
lh0 — Procurador

Antero de Carva- 
Geral.

VOTO VENCIDO Do 
MELLO DE

MINISTRO JONAS
CARVALHO

PROCESSO N.° 225-55

Competência — E’ incompeten­
te a Justiça do Trabalho para 
apreciar reclamação em que seja 
parte a E. F. Leopoldina.

Considerou o eminente relator de­
signado e a douta maioria do Tribu­
nal que aos embargantes não se apli­
ca a Lei n.° 1.890, de 1953. porque, 
a0 tempo de sua promulgação, já se 
acham eles amparados pela legislação 
trabalhista e que a revogação do De­
creto-Lei n.° 8.249. de 1945, pela Lei 
n.° 2.193, de 1954. em nada veio mo­
dificar a sua situação, protegidos que 
estão pela legislação especial, sendo 
indiscutível a competência da Justiça 
do Trabalho, face a0 disposto no ar­
tigo 123 da Constituição Federal.

Concordo com o eminente relator 
quanto à inaplicabilidadc aos embar- 
grntes do disposto na Lei 1.899. pois, 
tendo êsse diploma legal atribuído, 
no artigo l.°, determinados direitos 
aos empregados nas organizações eco­
nômicas di União, que “não forem 
funcionários públicos ou não gozarem 
de garantias especiais”, determinou, 
no artigo 2.°. ser competente a Jus­
tiça Comum para dirimir “as ações 
dos empvçgados referidos no artigo 
enterio»5*.

Havendo, porém, o Decreto-lei n.° 
8.249, de 29-11-1945, mandado a.plicar 
aos empregados das emprêsas incorpo­
radas ao patrimônio da União ou por 
ela administradas os preceitos da 
Consolidi cão, se admitidos antes da 
incorporação oU administração, e a 
legislação sôbie extranumerários. se 
nomeados posteriermente, é evidente 
que a Lei 1.890 não se aplica àqueles 
empregados que. Como os embargantes, 
ao temno em que ela surgiu, já tinham 
garantias especiais ou de acharem be- 
neficiadsu com as vantagens da le­
gislação sôbre extranumerários.

Sucede pc-ém. que o Decreto-lei n.° 
8.249 quê estabelecia ser competente 
a Justiça do Trabalho para julgar os 
dis ídios em que fossem parte os em­
pregados admitidos antes da incorpo­
ração o« administração pela União da? 
emnrêsas respectivas, foi revogado pelo 
ertigo 8.° da Lei n.° 2.193, de 9-3- 
1954.

Ê fora de dú ida que essa revo-

Contudo, não se pode incluir no seu 
rói a disposição relativa à competên­
cia desta Justiça. pel0 simples fato 
de se não Poder falar em direito ad­
quirido à competência, por ser esta de 
ordem pública.

Não sendo aplicável aos emprega­
dos das emprêsas incorporadas ou sob 
regime de administração da União o 
disposto na lei 1.890 e nã0 subsistindo 
a competência estabelecida no Decre­
to-lei 8.249. em relação aos mesmos, 
resta examinar a questão de outro 
ponto de vista n0 que diz respeito à 
natureza jurídica dâ empresa recla­
mada.

A Estrada de Ferr0 Leopoldina fol 
encampada na forma do disposto na 
lei n.° 1.288, de 20-12-1950 que, no 
artigo 4.° estabeleceu que a União as­
sumiría, desde logo, os direitos e obri­
gações resultantes dos contratos man­
tidos por aquela ferrovia. O Decreto 
n.° 21.078, de 3-7-1S52. que dispunha 
em caráter provisório sôbre a sua ad­
ministração determinou, no artigo l.°, 
que ela ficaria “sob a jurisdição do 
Ministério da Viaçã0 e Obras Públi­
cas subordinada ao Departamento Na­
cional de Estradas de Ferro”, e. no 
artigo 2.°, que seria dirigida Por um 
administrador designadq pel0 Presi­
dente da República. No artigo 6.°, 
dispõe, por outro lado, que seus ser­
viços serão custeados com a receita 
arrecadada e com os recursos que o 
Governo Federal fornecer, impondo, 
no parágrafo único, ao administrador 
a obrigação de enviar mensalmente 
ao Ministério da Viação, através do 
Departamento de Estradas de Ferro, 
uma demonstração detalhada da re­
ceita e despesa do mês anterior.

Consonância com o disposto no ar­
tigo 6.° do Decreto n.° 31.078, refe­
rente ao supimento de recursos pelo 
Gqvêrno Federal, à Leopoldina foram 
baixados os seguintes atos: Lei n.° 
1.928, de 4-8-1953, que autoriza a aber­
tura de crédito para regularizar au­
xílios prestados no exercício de 1952; 
Lei n.° 2.105. de 23-U-H953, que auto­
riza a abertura de crédito para aten­
der à subvenção no exercício de 1952; 
Decreto n.» 35.198. de 15-3-1954, que 
abre crédito para subvenclona-lo no 
exercício de 1953, "visto sua receita ser 
insuficiente para cobrir os encargos 
de pessoal e material” (art. l.°).

Pelo que se rê, nã0 sendo a Leo­
poldina uma autarquia, é ela uma 
empresa de exclusiva propriedade da 
União. Como prtrimônio da União, a 
competência para a apreciação das 
causas em que seja ela parte, em 
virtude do interesse da da União no 
feito, decorre do disposto nes artigos 
201 e 104, n.° II, letra a, da Cons­
tituição Federal e artigo 133. n.° V 
do Código de Processo Civil.

O artigo 164, n.° II, letra a, da 
Constituição dá ao Tribunal Federal 
de Recursos competência para julgar, 
em gráu de recurso, as causas deci­
didas em primeira instância, quando 

ia União fôr interessada, como autora, 
< ré. assistente ou oPoente. O artigo 
1133 n.° V, do Código de Processo 
| Civil nor sua vês, dispõe que a Com- 
I petência se determinará pela condição 
das pessoas.

Tendq a União, na nova organização 
iudiciária locai, fôro privativo, não 
há dúvida de que só perante os juí- 
zes respectivos poderão ser dirimidas 
as controvérsias em que seja interes­
sada a mesma União, daí porque en­
tendo incompetente a Justiça do Tra­
balho.

Rio de Janeiro, 24 de abril de 1957 
— Jonas Melo da Carvalho.

PROCESSO N.° TST RR 249-57

P" não tireu aos emnregados, be-

O menor sujeito a aprendiza­
gem profissional, anida que no 
próprio estabelecimento em que 
trabalha, não jaz jús ao salário 
integral.

Recurso conhecido e provido 
para absolver o Recorrente.

nefie’ados pelo >ecreto-!ei revogado,
materiais ali conferidos. íQU-j sao partes,

Vistos e relatados ístes antos em
como

Farmácia Rialto e, como Recorrido, i prova em sentido contrário. Dou pro- 
Walter da Silva: j vimento no recurso para absolrei

Alegando dispensa injusta o Recla- o Recorrente da condenação. , 
manta pediu na inicial os pagamen-1 
tos correspondentes a aviso prévio,
diferença de indenização e diferença 
de salários.

Defendeu-se a Reclamada alegando 
que o Reclamante era um menor, 
trabalhando como aprendiz em sua 
farmácia, onde fazia a sua aprendi­
zagem. Confessou óever o aviso pré­
vio mas contestou direito ao salário 
integral, por se tratar de menor 
aprendiz.

A Junta a fls. 5 julgou procedente 
a reclamação mandando pagar ao 
Reclamante a importância de Cr$ 
32.4C 0,00 com diferença do aviso pré­
vio, diferença de indenização e dife­
rença de salários do período traba­
lhado.

A decisão foi mantida pelo acórdão 
de fls. 19, do qual recorre a Recla­
mada com suas razões de fls. jun­
tando uma página do Diário da Jus­
tiça com um acórdão sôbre saiário 
do menor aprendiz. A douta Pro­
curadoria C»?ral opina pela confirma­
ção da sentença.

E' o relatório.
VOTO

Preliminarmente Está funda-
mentado o recurso com juntada do 
acórdão. Além disse o Recorrente 
invoca a seu favor o fato de exigir 
a lei que os candidatos ao título de 
prático de farmácia prevem que pres­
taram serviço de aprendizagem du­
rante dois anos, por meio de ates­
tado do proprietário da farmácia em 
que trabalhava. Também alude ao 
fato de não existirem cursos de pra- 
ticagem de farmácia no SENAI ou 
no SENAC. Cita a lei que exige a 
pratleagem em farmácia, (fls.. 11) 
Fundamentado o recurso com citação 
do acórdão divergente, dêle conheço.

Mérito: Tratase de um Recorren­
te que demonstra a sua deficiência 
na matéria mas que, a meu ver, con­
seguiu defender-se cabalmente, para 
quem quizer entendê-jo. A Recla­
mada é uma farmácia na Avenida 
Suburbana, sem dúvida desprovida de 
grandes recursos. O Reclamante era 
aprendiz de farmácia e sôbre isto 
não creio que possa haver dúvida. O 
argumento principal, no caso, é que 
o Decreto-lei n ° 20.377 de 8 de se­
tembro de 1931 combinado com. as 
determinações do Decreto-lei n.° 8.345 
de 10 de dezembro de 1945, que re­
gulam as atividades do Departamen­
to de Saúde Pública determinar a 
forma porque devem proceder os 
candidatos à título do “prático de 
farmácia”, exigindo aprendizagem 
durante dois anos, certificado pelo 
proprietário da famácia em que tra- 

i balharem.
Não há outro meio de formação 

| profissional em nosso país. O que 
impressionou os julgadores das ins­
tâncias inferiores foi o fato de de­
clarar o próprio Reclamado que o 
menor Reclamante aplicava injeções 
nos clientes da farmácia. Isto não 
é da competência da Justiça do Tra­
balho e sim do Serviço de Fiscaliza­
ção da Medicina, que deveria tomar 
as necessárias precauções e exercer 
a fiscalização necessária para que tal 
não ocorresse, inclusive, multando o 

infrator. Mas ninguém desconhece o 
!que é o descalabro que reina no pais, 
(nessa matéria. No interior à falta 
de médicos e de farmácias quabuer 

; leigo aplica injeções e trata de doen- 
Jes que, sem êsse socorro morreríam 
à mingua de recursos. As farmácias 

' dos suburbios e mesmo algumas do 
' centro, aplicam, sem qualquer cau- 
| tela injeções intramusculares e até 
I endovenosas, sem qualquer fiscaliza­
ção e sem qualquer penalidade. Isto 

' não invalida a tese de Reclamado
que sustenta que o menor era apren- 

Reiorrente, diz de farmácia. Não há nenhuma

Isto pôsto; 
Acordam

— - 4
os Juizes da Primeira

Turma do Tribunal Superior do Tja» 
balho conhecer do recurso, unânime* 
mente; no mérito, dar-lhe provimen­
to para absolver a Recorrente da 
condenarão, vencido o Sr. Ministro 
Godoy Ilha, revisor.

Rio de Janeiro, 2 de agôsto de 
1957. — Astoljo Serra, Presidente. -■ 
Rômulo Cardim, Relator.

Ciente. — Salvador Tedesco Júnicr, 
Procurador.

RR. 709-57

Recurso conhecido para que a 
Junta de origem aprecie o mérito 
do jeito. Competência da Justi­
ça do Trabalho para dirimir pres­
tação de conta resultante da re­
lação d eemprêgo.

Vistos e relatados êstes autos, em 
que são partes, como recorrente, Se­
cador Gonta S.A. e, como recorrido, 
Franz Loibl:

Pretende a emprêsa, através dá 
presente ação, seja seu empregado 
compelido a prestar contas de paga­
mentos que lhe foram feitos adian- 
tadamente por conta de salá.ios e 
comissões, sem contra-prestação de 
serviço, embora a tanto houvesse se 
obrigado.

A M.M. 7.a Junta de São Paulo, 
entendencp incompetente a Justiça 
do Trabalho para apreciar e julgar 
a ação, considerou a requerente ca-
recedora 
em grau 

Daí a 
da pela

de ação, mantendo a decisão 
de embargos.
presente revista, maniíesta- 
requerente, com apoio em

amba sas alíneas do art. 896 da Con­
solidação das Lcrs do Trabalho, in­
sistindo na competência da Justiça 
do Trabalho para conhecer e deci­
dir da ação proposta.

A douta Procuradoria Geral, em 
seu parecer, cpma pelo não conhe­
cimento do recvrso.

E’

'A

o relatório.

VOTO

recorrente fundamenta o seu
recurso de revista na proposta feita 
pelo M.M. Juiz substituto dos Se­
nhores vogais quando do julgamento 
dos embargos, vasada nos seguintes 
têrmos:

“Pelo Senhor Presidenta foi dito 
que propunha fôsse conhecido o re­
curso cte embargos e de que a êle se 
desse provimento, porque a Constitui­
ção Federal, em seu artigo 123, pre- 
ceitua: "Compete à Justiça do Tra­
balho conciliar e julgar os dissídios 
individuais e coletivos entre emprega­
dos e empregadores, e as demais 
controvérsia oriundas de relações do 
trabalho regidas por legislação espe­
cial”. Configurado nos autos o vín­
culo empregatício, qualquer conflito 
deste vínculo decorrente fica subordi­
nado, por fôrça cio princípio consti­
tucional, á apreciação desta justiça 
especializada. "O conflito individual 
muito se assemelha às controvérsias 
judiciais comuns, mas têm conteúdo 
próprio ratione materiaes, além de 
interessar categorias sociais bem ca­
racterizadas”. (Temistocles B. Ca­
valcanti. A Constituição Federal Co­
mentada. V.. I. nágina 404). Quan­
to ao fato do versar o presente pro­
cesso sôbre nrestação de contas, não 
conduz a julgar a Justiça do Traba­
lho ineomnetente para conhecer do 
feito, instruí-lo e julgá-lo, por ser 
admissível tal espécie de ação no 
fôro trabnWsta, vind oa ponto as 
lições Wilson S. C. Batalha nas 
“Instituições de Direito Processual 
do Trabalho”, transcritas, aliás, ipsfs
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fí^bis, nos embargos apresentados.
omissa é a Consolidação das Leis 

âp Trabalho a tal respeito, seu artigo 
769, perefitamente aplicável no caso 
•mb-judice, determina se proceda em 
Conformidade com o disposto no di- 
leito processual comum. A circuns- 
t/ncia de ter sido a ação intentada 
pelo empregador não modifica êste 
entendimento. A êste propósito, es­
creve Pires Chaves (Da ação' Tra­
balhista) : “Por onde se vê que os 
conflitos não poderiam ser conhe- 
çídos apenas através da iniciativa de 
lima das partes. Isso seria reconhe­
cer ao empregado o privilégio da ação 
trabalhista quando os direitos resul­
tantes do contrato de trabalho são, 
yia de regra, recíprocos”.

Estou com a bem lançada proposta 
d eisenção do litígio acima apresen­
tada. Realmente, tratando-se de con­
flito decorrente de relação de tra­
balho, como no caso dos autos, ma­
nifesta a competência da Justiça do 
Trabalho para apreciá-lo, ainda que 
sob a forma de ação declaratória. 
Não deixa a menor dúvida o disposto 
tio art. 123 da Constituição Federal, 
iião bastasse, há o pronunciamento 
8o E. Supremo Tribunal Federal, 
transcrito a fls. 28 pela recorrente, 
Ho sentido da competência desta Jus­
tiça especializada para conhecer e 
decidir de prestação de contas, sin­
tetizado na seguinte ementa:

“Ação de prestação de contas. 
Questão entre empregador e empre­
gado. Competência da Justiça do 
Trabalho. Conflito de jurisdição. 
Poder definidor do Supremo. As 
questões que entram na ação de pres­
tação de contas do empregador con­
tra o empregado, evidenciam, à pri- 
meira vista, a interdependência que 
vincula os litigantes, resultante des­
sas duas condições. Irrecusável a 
Competência da Justiça do Trabalho 
para decidir a respeito do contrato 
â etrabalho, ao qual está ligado o que 
se reclama nesta ação, como satisfa­
ção da atividade econômica do em- 
pregado em proveito do empregaaor. 
Devolve-se à Côrte Suprema o poder 
8e jurisdiçãço sôbre a matéria do 
Conflito a que é chamad oa decidir, 
em espécie, não merecendo acolhida 
a prejudicial suscitada nos autos, sô­
bre a possibilidade de recurso ante­
rior para a instância superior do Tra­
balho”.

(Trabalho e Seguro Social, janeiro 
e fevereiro de 1950, vol. XXIV, ano 
VII. Rio de Janeiro, págs. 90 a 93)”.

Nada mais a acrescentar:
Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Segunda 

Turma do Tribunal Superior do Tra- 
balh , conhecer do recurso e, dando 
pela competência da Justiça do Tra­
balho. mandar que a M.M. Junta se 
manifeste sôbre a mérito como en­
tender de direito, vencido o Senhor 
Ministro Mário Lopes de Oliveira, re­
visor .

Rio de Janeiro, 5 de agôsto- de 1957. 
— Oscar Saraiva, Presidente no im­
pedimento eventual do efetivo. — 
Télio da Costa Monteiro. Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.» 749-57 — R.R.

Não pode o empregado deixar 
de acatar ordem de suspensão, 
■julgando por si mesmo da injus­
tiça da suspensão.

Vistes e relatados êstes autos, em 
que são partes, como Recorrente, 
Offset Gráfica Seikel, S.A. e, como 
Recorrido, Guilherme Schmelzer:

Rcckcnação formulada com a ale­
gação de dispensa injustificada e pe­
dido de pagamentos correspondentes. 
A Reclamada contestou a reclamação, 
declarando que o Reclamante se re­
cusara a assinar uma comunicação de l 

suspensão, que lhe fôra imposta em 
virtude de sua atitude de indisciplina 
e rebeldia às ordens recebidas em 
matéria de trabalho. Em conseqüên- 
cia disto é que fôra dispensado. Ins­
truído o feito regularmente, a Junta, 
como se vê de fls. 26, deu pela proce­
dência da reclamação, mesma reco­
nhecendo expressamente que a Re­
clamada provara as suas alegações 
quanto à recusa do Reclamante etn 
assinar a carta sôbre a suspensão. 
Entenida, no entanto, que tal atitude 
decorria de “faculdade volitiva da 
criatura humana”, cerno diz textual­
mente.

O Tribunal Regional, pelo acórdão 
de fls. 47, manteve a sentença por 
voto de desempate, alterando-se ape­
nas quanto ao cálculo da indenização, 
que estava errado na sentença de pri­
meira instância.

Recorre a Reclamada com suas ra­
zões de fls. em que cita acórdão que 
diz que a aplicação de pena de sus­
pensão, mesmo injusta, não dá ao 
empregado o direito de assumir uma 
atitude de indisciplina contra seu 
empregador. Cita também como vio­
lado o art. 482 da Consolidação das 
Leis do Trabalho em sua letra “h”. 
A douta Procuradoria Geral diz que 
o recurso não tem fundamento legal 
e epina pela confirmação da sen­
tença.

É o relatório.

VO TQ

Preliminarmente: — Data venta da 
douta Procuradoria Geral, que diz 
que o recurso não tem fundamento 
legal, tal não acontece. O fundamen­
to legal é o art. 896 da Consolidação 
das Leis do Trabalho, é possível q«e 
se entenda que o mesmo não está 
fundamentado de acordo com aquele 
dispositivo legal que justifica a sua 
interposição, mas nem isto acontece. 
O Recorrente citou acórdão déste 
Tribunal que está exatamente dentre 
da hipótese dos autos. Recusando-se 
o Reclamante a acatar uma ordem 
de suspensão como reconhece expres­
samente a decisão de primeira ins­
tância, mantida pelo Tribunal Regio­
nal, psaticou ato de indisciplina, pois 
ainda que injusta a suspensão cabe­
ría ao Reclamante o recurso a recla­
mação, ccmo soube usar para alegar 
dispensa injusta, mas não era licito 
fazer justiça pelas próprias mãos, re­
solvendo sôbre a justiça ou injustiça 
da penalidade imposta e permane­
cendo no recinto de trabalho, re­
cusando-se a retirar-se ou assinar a 
carta que lhe comunicava a suspen­
são, por desobediência a ordens de 
serviço.

A sentença entra em choque com 
o acórdão citado e mesmo sem pro­
cura ranalisar a ocorrência de viola­
ção da letra “h” do art. 482, o que 
deixo para o mérito, conheço do re­
curso, indubitàvelmente fundamenta­
do, data venta da afirmativa da dou­
ta ’ Procuradoria Geral.

Mérito: — O Reclamante recusou- 
se a acatar uma ordem de serviço e 
em conseqüência dessa recusa foi 
apenas suspenso, não demitido. A 
sentença de primeira instância reco­
nhece expressamente a existência 
dessa indisciplina quando diz: “Pro­
vou a empresa, não há dúvida, que o 
Reclamante recusou assinar a carta 
em que lhe era comunicada a punição 
e declarou que considerava a punição 
injusta, mas isso por si só, não jus­
tifica a rescisão do contrato de tra­
balho de empregado próximo à esta­
bilidade, até porque a questão de as­
sinar documentos, encontra-se den­
tro da faculdade volitiva da criatura 
humana”. — Tudo neste • mundo, 
desde que não seja motivado por fôr- 
ça maior e seja ata de livre arbítrio i 
está dentro da faculdade vUativa da ! 
criatura humana, coma diz a tirada [ 
da sentença, mas não quer dizer por i 
isso que não seja falta. Também se I 

ta causa. A atitude da recorrida im. 
pediu que conquistasse aquele direito, 
expressamente assegurado pelo arti­
go 393 da Consolidação das Leis do 
Trabalho.

Isto pôsto:
Acordam os JuJ es do Tribunal su­

perior do Trabalho conhecer dos em­
bargos. por unanimidade, e, vencidos 
og Srs. Ministras Edgard Ribeiro 
Sanches, Oliveira Lima, Caldeira Ne­
to, Jonas Melo de Carvalho e Jessé 
Pinto Freire, recebê-los a fim de res­
tabelecer a decisão de primeira ins. 
tância.

Rio de Janeiro. 31 de julho de 
1957. — Delfim Moreira Júnior, Pre. 
sidente. — Thelio da costa Monteiro, 
Relator.

Ciente. — João Antero de carva­
lho. Procurador Geral.

PROCESSO TST 1.328-57

Sòinente o menor aprendiz pode 
ganhar menos que o salário-mint- 
mo legal.

Vistos, relatados e discutidos êstes 
autos de recurso de revista em que 
é recorrente, Manoel Lague e recor­
rido Roni Rocha, acordam os Juizes 
da Terceira Turma do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por unanimidade, 
conhecer de recurso e, por ma;oria, 
negarJhe provimento, pelos funda, 
mentos do voto abaixo:

Confirmando a decisão da M. M. 
Junta o E. Regional reconheceu que 
o ora recorrido tinha direito ao sa­
lário mínimo integral por não ser 
aprendiz.

Sustenta a recorrente que o paga­
mento do salário mínimo integral 
sem base na produtividade importa 
desigualdade e invoca pronunciamen­
tos do Executivo em prol de sua tese, 
além de julgado regional.

A douta Procuradoria é pelo não 
conhecimento ou não provimento do 
apelo.

Conheço do recurso, dada a diver­
gência. mas lhe nego provimento.

Depcis da vigência da Consolida­
ção das Leis do Trabalho a redução 
só passou a ser permit;da quando o 
menor é aprendiz, sujeito à forma, 
ção profissional metódica de oficio 
em que exerça a função.

Não há assim invocar leis anterlo. 
res, já revogadas, sendo certo ainda 
que o Decreto n. ° 35.450 que eievou 
cs níveis do salário mínimo se refere 
expressamente ao art. 2.°, que trata 
de salário de menor aprendiz, ao ar. 
t'go 80 e parágrafo único da Conso­
lidação.

R'o de Janeiro, 30 de julho de 1957. 
— Júlio Barata, Presidente. — Aldí- 
Uo Tostes MaUa. Relator.

Ciente. — Gilberto Sobral Barce­
los, Procurador.

PROCESSO TST. 1.525-56

Competência — E incompe­
tente a Justiça do Trattalht 
para apreciar reclamação em 
que seja parte a Estrada de 
Ferro Leopoldina.

Vistos e examinados êstes autos, 
em que são partes, como Embar- 
gante, Estrada de Ferro Leonoidt’ 
pa e. como Embargado, Manoel 
Fernandes Rabelo:

A E. Terceira Turma,—coni ra o 
voto do Ministro Júlio Barata e o 
meu, manteve a decisão regional, 
que concluira pela competência da 
Justiça do Trabalho. Fundamen­
tou o seu entendimento o eminen­
te relator do acórdão embarcado, 
Ministro Delio Maranhão, em que 
— “a lei n.° 1.890 nada tem que 
ver com os empregados admitido»

o empregado resolver dar um tiro no 
empregador e o exercício dessa fa­
culdade volativa mas nem por isso 
deixa de ser crime. O fato de afir­
mar a sentença que estava o empre­
gado próximo da estabilidade não al­
tera a questão porque tinha êle oito 
anos de serviço mas isto não lhe dá 
o direito, que os estáyeis julgam er­
roneamente ter, de deixar de acatar 
ordens de serviço ou de se transfor­
marem em potências inccntroláveis 
dentro das emprêsas. A sentença, 
portanto, reconheceu a indisciplina 
do Reclamnte e, portanto, não pode­
ría deixar de ju’gar justa * dispensa 
fundada nessa indisciplina reconhe­
cida.

Dou provimento ao recurso para 
julgar improcedente a reclamação.

Isto pôsto:
Acordam os Juizes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do Tra­
balho conhecer do recurso e dar-lhe 
provimento para julgar improcedente 
a reclamação, vencido o Sr. Ministro 
Godcy Ilha, revisor.

Rio de Janeiro, 23 de agôsto de 
1957. — Astolfo Serra, Presidente. 
— Rómulo Gomes Cardim, Relator.

Ciente: João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO TST 233-56

Gestante — despedida sem jus­
ta causa faz jus ao sc.lário-mater. 
nidade ainda que fora do período 
das seis semanos anteriores ao 
parto.

Vistos e relatadcs êstes autos, em 
que são par.es, como embargante, 
Luciola Itha Leite Valentim e, como 
embargado, Rádio cristais do Brasil 
S. A.:

Recusou.se a reclamante a receber 
o aviso prévio de desped:da enten­
dendo também ter direito ao salário- 
maternidade por se encontrar no ter­
ceiro mês de gestação.

A MM. Oitava Junta do Distrito 
Federal julgou procedente a reclama-I 
ção nos têrmos do pedido, manten­
do a decisão em grau de embargos.

Inconformada, manifestou recurso 
de revista a reclamada, tendo a E. 
Primeira Turma déste Tribunal Su­
perior dado provimento ao apelo para 
excluir da condenação o salário ma­
ternidade per se encontrar a recla. 
mante fora do período de seis sema. 
nas antes e seis semanas depois do | 
parto, a que se refere o art. 393 da 
Consolidação das Leis do Trabalho.

Daí os presentes embarges inter­
postos pela reclamante visando o res- 
tabrlecimento na decisão de primeira 
instância, apon.ando acórdãos diver­
gentes do aresto recorrido.

A deuta Procuradoria Geral, em 
seu parecer, opina pelo recebimento 
dos embargos.

Ê o relatório.
VOTO

Preliminar — Estando a recorrente 
no terceiro mês de ges ação recebeu 
o aviso prévio de despedida. Enten­
deu o acórdão recorrido ser indevido 
o salário-matemidade por se encon­
trar a gestante fera do período de seis 
semanas antes do paito, não impor­
tando que tenha sido despedida sem 
justa causa. Teses contrárias, porém,’ 
são sustentadas nos exemplos júris. I 
prudcnciais trazidos a confronto. 
Fundamentado, pois, é de ser conhe- 
cid<7 o recurso.

Mérito — Merece ser provido o, 
apelo, a recorrente, à data da des­
pedida, já se encontrava grávida e| 
dêsse seu estado fêz ciente à recor-i 
rida ao receber o aviso prévio de des-! 
pedida. Embora distanciada do prazo’ 
de seis semanas anteriores ao parto,1 
0 fato não é de molde a qup não se; 
lhe reconheça o direi o ao salério-ma. 
teinidade, dês que despedida sem jus. [

Recusou.se
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estabelecida no Decreto-lei núme­
ro 8.249, em relação aos mesmos, 
resta examinar a questão de ou­
tro ponto de vista, ao que diz res­
peito à natureza jurídica, da em­
prêsa reclamada.

A Estrada de Ferro Leopoldina 
foi encampada na forma do dis­
pôsto na lei n.° 1.288, de 20-12- 
1950, que no artigo 4.° estabele­
ceu que a União assumiría, desde 
.logo, os direitos a obrigações re­
sultantes dos contratos mantidos 
por aquela ferrovia. O Decreto- 
lei n.° 21.078, de 3-7-1952, que 
dispunha em carater provisório 
sôbre a sua administração, deter­
minou, no artigo l.°, que ela fi­
caria “sob a jurisdição do Minis­
tério da Viação e Obras Públicas 
subordinada ao Departamento Na­
cional de Estradas de Ferro”, e. 
no artigo 2.°, que seria dirigida 
por um administrador designado 
pelo Presidente da República. No 
artigo 6.°, dispõe, por outro lado, 
que seus serviços serão custeados 
com a receita arrecadada e com os 
recursos que o Governo Federal 
fornecer, impondo, no parágrafo 
único, ao administrador a obriga­
ção de enviar monsalmente ao Mi­
nistério da Viação, através do De­
partamento de Estradas de Ferro, 
uma demonstração detalhada da re­
ceita e despesa do mês anterior.

Em consequência com o dispôs­
to no artigo 6.° do Decreto-lei 
n.° 31.078', referente ao supri­
mento de recursos pelo Governo 
Federal, à Leopoldina foram bai­
xados os seguintes atos: Lei núme­
ro 1.928. de 4-8-1955, que autori­
za a abertura do crédito para re­
gularizar auxílio prestados no 
exercício de 1952; Lei n.° 2.105. 
de 23-11--953, que autoriza a aber­
tura do crédito para atender à sub­
venção no exercício de 1952; De­
creto n.° 35.198, de 15-3-1954, 
que abre crédito pára subvencio- 
na-la no exercício de 1953, “visto 
sua receita ser insuficiente para 
cobrir os encargos de pessoal e 
material” (art. l.°).

Pelo que se vê, não sendo a Leo­
poldina uma autarquia, é ela uma 
emprêsa de exclusiva propriedade 
da União. Como patrimônio da 
União, a competência para a apre­
ciação das causas em que seja ela 
■parte, em virtude de interêsse da 
União ao feito, decorre do-dispos­
to nos artigos 201 e 104, n.° II, le­
tra a, da Constituição Federal o 
artigo 133. n.° V, do Código Pro­
cesso Civil.

O artigo 104, n.° II, letra a, da 
Constituiçãí dá ao Tribunal Fe­
dera] de Recursos competência 
parf. julgar, em grau de recurso, 
as causas decididas em primeira 
instância, quando a União for in­
teressada, como autora, re, assis­
tente ou opoente. O artigo 133. 
n.° V, do Código de Processo Ci­
vil. por sua vez. dispõe que a com­
petência se determinará pela con­
dição das pessoas.

Tendo a União, na nova organi­
zação judiciária, local fôro priva­
tivo. não há dúvida de que só pe­
rante os juizes respectivos pode­
rão ser dirimidas as controvérsias 
em que seja interessada a mesma 
União, daí porque enlendo incom­
petente a Justiça do Trabalho.

Isto pôsto:
Acordam unânimemente os Jui­

zes do Tribunal Superior do Tra­
balho conhecer dos embargos e,

antes da incorporação da recorren­
te ao Potrimônio Nacional. Como 
bem salienta o acórdão de fls. 26, 
a citada lei teve o objetivo de am­
parar aquêles trabalhadores que 
ainda não possuíam as garantias 
de legislação do trabalho. Os que 
já as possuíam (admitidos antes 
não as perderam pelo fato de te­
rem sido extendidas a outros", 
(fls. 60).

Recorrendo de embargos, apon­
ta a empresa reclamada, como di­
vergentes acórdãos da E. Segunda 
Turma, nos processos TST-7.5I&- 
1953 e 3.749-55 e da E. Primeira 
Turma, nos processos TST-7.241- 
1953 e 976-53, que concluiram peia 
incompetência da Justiça do Tia- 
balho para processar reclamação 
em que seja ela parte.

Admitidos os embargos, opinou 
a douta Procuradoria, a fls. 71.

jé o relatório.

VOTO

O conhecimento dos embargos 
se impõe, por ser patente e notó­
ria a divergência jurisprudência!.

No mérito, data venta do emi­
nente relator, recebo os embargos, 
para julgar incompetente a Justiça 
do Trabalho.

Estou de : '':do com o acórdão 
embargado, quanto à inaplicahili- 
dade aos reclamantes do dispôsto 
na lei n.° 1.890. Pois, tendo âsse 
diploma legal atribuído," no arti­
go l.c d' 1 r minados direitos nos 
empregadas nas organizações eco­
nômicas da União, que “não forem 
funcionários públicos ou não goza­
rem de garantias especiais”, deter­
minou, no art. 2.°, ser competen­
te a Justiça Comum para dirimir 
"as ações dos empregados referi­
dos no artigo anterior”.

Havendo, porém, o Decreto-lei 
n.° 8.249. de 29 de novembro do 
1945, mandado aplicar aos empre­
gados das empresas incorporadas 
ao patrimônio da União nu por 
cia administradas os preceitos da 
Consolidação, se admitidos antes 
da incorporação ou administração, 
e a legislação sôbre extranumerá- 
rios, se nomeados posferiormente. 
é evidente que a lei n.° 1.890 não 
se aplica àqueles empregados que,, 
como os reclamantes, ao tempo em 
que ela surgiu, já tinham garan­
tias especiais ou se achavam bene­
ficiados com a legislação sôbre ex- 
tianumerários.

Sucede, porém, que o Decreto-lei 
n 0 8.249. que estabelecia ser com­
petente a Justiça do Trabalho para 
julgar os dissídios em que fossem 
parte os empregados admitidos an­
tes da incorporação ou adminis­
tração pela União, das respectivas 
empresas, foi revogado pelo arti­
go 8.° da lei n.° 2.193, de 9 de 
março do 1954.

A fóra de dúvida que essa revo­
gação não tirou aos empregados, 
beneficiados nelo Decreto-lei revo­
gado. os direitos materiais ali con­
feridas. Contudo, não se pode in­
cluir no meu rol a disposição re­
lativa à competência desta Justiça, 
pelo simples fato de se não poder 
falar em direito adquirido à com­
petência por ser esta de ordem 
pública.

Não sendo aplicável ang empre­
gados das emprêsas incorporadas 
ou sob regime de administração da 
União o dispôsto na lei n.° 1.899 
e não subsistindo a competência 

vencidos os Srs. Ministros Mario 
Lopes de Oliveira, relator; Hilde- 
brando Bisaglia; Godoy Ilha; Os­
car Saraiva; Tostes Malta e Telia 
da Costa Monteiro, recebê-los a fim 
de julgar incompetente a Justiça 
do Trabalho para apreciar a causa.

Rio de Janeiro, 3 de julho de 
1957 — Delfim Moreira Junior, 
Presidente — Jonas Melo de Car­
valho, Relator ad-hoc.

Ciente: João Antero de Carva­
lho, Procurador Geral.

PROCESSO TST. RR-1.870-56

Recurso de revista a que se 
nega provimento, .

Vistos e relatados estes autos, 
em que são partes, como recorren­
tes, Mário Brito e outros e, como 
recorrida, Companhia Fiação e 
Tecelagem “Fidos”:

Os reclamantes, ora recorrentes, 
pleitearam o pagamento da inde­
nização por rescisão de contrato 
de trabalho, sob o fundamento de 
que celebraram um ajuste com a 
emprêsa para trabalhar em jor­
nada noturna e ela, emprêsa, al­
terou unilateralmente o contrato 
dos postulantes, transferindo-os 
do horário noturno para o diur­
no em funções diferentes, e sem 
anuência dos reclamantes. Con­
cluiram alegando que tal altera­
ção lhes trouxe prejuízos e por 
isso pleiteavam a rescição contra­
tual, com direito à indenização em 
dôbro para os estáveis e simples 
para os não estáveis.

Chamada a Juízo, a emprêsa 
alegou, em sua defesa, que a re­
clamação visava em substância 
apenas à conquista de polpudas 
indenizações que sòmenfe são 
atribuídas em casos excepcionais, 
quando impossível a manutenção 
da relação contratual.

A instrução do feito .coube à 
Junta de Conciliação e Julgamen­
to de Jundiaí que, pela sentença 
de fls. 27 a 28v.. julgou proce­
dentes as reclamações, porque re­
conheceu que na espécie houve 
alteração abusiva das condições 
contratuais.

Recorreu, ordiniàriamen|te, a 
emprêsa e o Tribunal Regional do 
Trabalho da 2.a Região, que assim 
dirimiu a controvérsia (fls. 5G— 
57):

“Improcedc a preliminar. Aos 
recorridos era facultado pedir a 
anulação da medida infringente do 
contrato de trabalho ou rescindí- 
lo e pedir a indenização antigui­
dade, caso houvesse o recorrente, 
realmente, deixado de cumprir as 
obrigações que convencionara. — 
Também, diante da jurisprudên- 
cia do Tribunal Superior do Tra­
balho, bem como do Supremo Tri­
bunal Federal, no sentido de não 
precisar o empregado deixar o ser­
viço ao ingressar com ação índeni- 
zatória por rescisão indireta do 
contrato de trabalho por parte do 
empregador, a reclamação está bem 
proposta. No mérito, entretanto, 
procede o recurso. Os reclamantes 
anuiram o<s trabalhos” no período 
diurno, cousa que fizeram sem 
qualquer oposição até o dia do pa­
gamento, quando então, por não 
lhes ter sido abonado o adicional 
noturno, resolveram reclamar vul­
tosa? indenizações por supostas 
rescisão do contrato. Entretanto, o 
que a lei veda, é a alteração unila­
teral das condições contratuais e 
não as que voluntariamente as par­

tes resolvam introduzir no contrai 
to. Ora, a nova convenção a quei 
chegaram as partes para que aí 
prestação de serviços fôsse diui> 
na, equivale a um novo contrato, 
sem das aos recorridos direito às; 
indenizações por despedimentos, 
que não se verificaram. Cotrimí 
Neto em Contrato e Relação do 
Emprego à página 113, pondera o 
seguinte: Alteração acordada, de 
um contrato, equivale a novo con­
trato, e por isso, ninguém se aba- 
lançará a negar-lhe vadidade, sal­
vo se tiver ocorrido qualquer das 
cíveis capazes de tornarem inva­
lidado todo contraio que incida no 
mesmo vício”. Nem se diga que 
que do novo horário de trabalho 
resultou prejuízo aos recorridos, 
com a redução de salários, porque 
a recorrente não lhes pagou o adi­
cional noturno. Èste adicional 
como o nome lhe está a indicar, 
só é devido quando o trabalho é 
exeiutados das 22 horas de um dia 
às 5 do dia imediato, e se os re­
de dia, com concordância expres­
sa dêles, como se falar em altera- 
sa dêles, romo se falar em altera­
ção contratual vedada por lei. 
porque lhes trouxe prejuízo e 
nessa hipótese a concordância é 
eivada de nulidades? Mas mesmo 
que assim se । interprete o tr. 468 
da Consolidação das Leis do Tra­
balho, nenhum direito tem os re­
clamantes à indenização antigui­
dade. Anulado o ato. restituir- 
se-ão às partes ao estado em que, 
antes dêsse, se achavam, e não 
sendo possível restituí-las, serão 
indenizadas com o equivalente, diz 
o art. 158 do Código Civil Brasi­
leiro. Ora, se a recorrente em sua 
contestação prontificou-se a res­
tabelecer imediatamente as con­
dições de trabalho dos recorridos 
e se êstes é que se recusaram a 
voltar a trabalhar no período no­
turno. não se pode falar em im­
possibilidade de voltarem as par­
tes ao estado anterior. Dessa for­
ma. não fazem os.reclamantes jus 
à indenização antiguidade. Por 
essas razões é dado provimento ao 
recurso, para julgar improcedente 
a reclamação”.

Daí o presente recurso de re­
vista dos reclamantes, com funda­
mento no art. 896 da Consolida­
ção das Leis do Trabalho. Con- 
trarazoou a emprêsa e a douta 
Procuradoria Geral, no seu parecer 
de fls. 71-72, conclui pelo não 
provimento do apêlo.

E’ o relatório.

Voto

Preliminarmente — Conheço do 
recurso em face dos acórdãos tra­
zidos à colação pelos recorrentes. 
Trata-se de m,udahça de jornada 
de trabalho que 'pode constituir 
alteração das condições de traba­
lho.

Mérito — Transposta a preli­
minar de conhecimento, cumpre 
examinar se no caso em espécie, a 
alteração da jornada de trabalho 
feila pela emnrêsa constitui vio­
lação legal. E’ certo que a lei 
veda a alteração unilateral das 
condições contratuais. E no çaso 
concreto, os reclamantes que tra­
balhavam em horário noturno 
passaram para o horário diurno, 
com supressão do adicional no­
turno. Resolveram por isso plei­
tear indenizações com base na 
rescisão contratual.
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Situada a questão nestes ter­
mos, a conclusão prima facie que 
se impõe é que houve, de fato, al­
teração contratual imposta unila­
teralmente pela emprêsa, assistin­
do aos reclamantes o direito de 
pleitear as indenizações cabíveis, 
por rescisão contratual. No caso 
sub judice, porém, a emprêsa se 
prontificou a anular o ato e, em 
consequência, restabelecer as con­
dições de trabalho anteriormente 
pactuada. Mas, os empregados, ao 
invés de voltarem ao serviço nas 
condições em que foram contrata­
dos, preteriram reivindicar o má­
ximo, ou seja a indenização.

Ora, a Justiça do Trabalho, seja 
na sua ação conciliatória, seja em 
sua ação judicante, sempre apta 
pela manutenção do vínculo con­
tratual, desde que possível. Somen­
te em casos excepcionais, como, 
por exemplo, quando surge a in­
compatibilidade entre os litigantes 
em que é desaconselhável e incon­
veniente a manutenção do emprêgo, 
é que resolve pela indenização.

Ressalte-sse, ademais, que os re-
clamantes, ora . recorrentes, a
maior parte estável — podem 
muito bem continuar exercendo as 
suas atividades na emprêsa, ga- 
rantindo-se-lhes, assim, o emprê- 
go, que é um patrimônio incom­
paravelmente superior à indeni­
zação. Êste, aliás, tem sido o meu 
ponto de vista em vários pronun­
ciamentos, ao apreciar e julgar os 
inquéritos, mesmo diante de falta 
devidamente comprovada atribuí­
da a empregados estáveis, m^. 
falta que, por sua natureza,^ não 
é de molde a autorizar a rescisão 
contratual. Em tais hipóteses, 
esta Turma e o Tribunal Pleno, 
com o beneplácito do Egrégio Su­
premo Tribunal Federal, têm de­
terminado a readmissão do em­
pregado sem direito a percepção 
de salários aarazados.

Por êsse motivo é que manten- 
nho o acórdão recorrido, negando 
provimento ao recurso.

Isto pôs to;
Acordam os Juizes da Primeira 

Turma do Tribunal Superior do 
Trabalho conhecer do recurso, 
vencido o Sr. Ministro Caldeira 
Neto, e, no mérito, negar-lhe pro- 
vimento. vencido o Sr. Ministro 
Godoy Ilha,
1957. — Astolfo Serra, Presidente 
e Relator.

Ciente. João Antero de Carva­
lho, Procurador Geral.

Rio de Janeiro, 17 de maio de 
1957.

PROCESSO TST-1.900/55

Ê de ser restabelecida a decisão 
que bem aplicou a lei e a juris­

prudência. — Recurso de embargos.

Vistos e relatados êstes autos, de re­
curso de embargos, em que é Embar- 
gante, Cesário Vida! Casado e. como 
Embargada, São Paulo Light and 
Power Company Limited :

Apreciando a revista manifestada pe­
la ora Embargada, a Primeira Turma 
dêste E. Tribunal proferiu a seguinte 
decisão :

VOTO

«Priliminarmente — Realmente a re­
corrente não cita um s6 acórdão sôbre 
a existêr.cia de recibo de quitação am­
pla. cómo no caso existe nos autos. 
Cita, no entanto uma farta jurispru­
dência no sentido de seu entendimento

sobre o cálculo da indenização. O re­
curso está fundamentado e dele, pre­
liminarmente, conheço. Mérito — mes­
mo sem levar em conta a existência do 
recibo de ampla e geral quitação, exis­
tente nos autos, o qual faz até alusão 
ao pagamento de repouso semanal e 
declara que nada mais poderá ser re­
clamado, entendo que deve ser provi- 
dc o recurso, na forma de meus votos 
anteriores. Aliás a farta jurisprudên­
cia citada e os acórdãos juntados por 
certidão são no mesmo sentido. Dou
provimento ao recurso para declarar 
improcedente a reclamação. Pôsto isto: 
Acordam os Juizes da Primeira Turma 
do Tribunal Superior do Trabalho, sem 
divergência, conhecer do recurso; no 
mérito, vencido o Sr. Ministro Godoy 
Ilha, revisor, dar-lhe provimento para 
julgar improcedente a reclamação».

O empregado, inconformado, opõe 
os presentes embargos, com fundamen­
to nos arts. 702, II, letra e, e 894. 
j 2.°, letra b da Consolidação das leis 
do Trabalho. O Embargante aponta 
como divergentes os seguintes arestos:

«A importância correspondente ao 
repouso semanal remunerado deve ser 
computada para efeito de cálculo de 
indenização devida ao empregado, por 
despedidas injusta. Não enseja revista 
o acórdão regional qüe assim houver 
decidido.

Ac. de 4-2-952 — Proc. 5.159-50 
— Rei. Min. Valdemar Marques.

Ac. de 19 8-952 — Proc. 5.504-50 
— Rei. Min. Antônio Carvalhal — 
D.J. de 14 11-52, págs. 5.163-4.

Ac. de 24-6-953 — Proc. — Rei. 
Min. Edgard Sar.ches.

Ac. de 29-10 953 — Proc. 5.092:51 
— Rei. Min. Delfim Moreira Jr.

Ac. de 20-9 954 — (* Turma) Proc. 
3.104-52 (Rei. Min. Godoy Ilha.

Ac. de 8-11-954 (2* Turma) Proc. 
1.837-53 — Rei. Min. Bezerra de Me­
neses .

Ac. de 3-12-954 — (' Turma) Proc. 
5.398-52 — Rei. Min. Oliveira Lima.

Ac. de 11-1-955 (3* Turma) Proc. 
2.495/54 — Rei. Min. Tostes Malta».

A Procuradoria Geral, oficianda o 
Dr. Benjam n Eurico Cruz, opina pelo 
conhecimento e acolhimento dos embar­
gos. para que seja restabelecida a de­
cisão do Tribunal Regional.

Ê o relatório.
VOTO

Preliminarmente — Conheço dos em­
bargos. face a divergência jurispruden- 
cial, cop:osamente demonstrada pelo 
Embargante.

De meritis — A douta Procurado­
ria Geral analisa com muito acêrto o 
caso sub-judice. quando diz: «Visam 
os embargos provocar do Tribunal Ple­
no manifestação sõbre indenização do 
trabalhador horista. A respeitável Câ­
mara desaconselhou entendiment que 
ordenava que o cálculo referido fósse 
feito de conformidade com a Lei do Re­
pouso e. por. isso, incidindo sõbre 240 
horas. Tal foi feito sob o fundamento 
de que a quitação oferecida pelo autor 
se estendia também ao merec mento do 
repouso. Em tal parte discordamos da 
respeitável Câmara pois recibos de qui­
tação valem pelo seu conteúdo especi­
fico. Observados no mesmo defeito, 
sõbre cálculos ou pretensas diferenças 
que já tenham sido objeto da quitação, 
é pernfssível reexame do particular, 
isto é, do objeto controvert do. No 
caso concreto jamais a ré contestou ter 
feito os cálculos à base de 200 horas, 
e o fêz concientemente. com base em 
dov.t ira e jurisprudênsia que referen­
dam seu entendimento no s»nt:do de 
não ter a Lei do Repouso revogado

os artigos da Consolidação referet/f 
ao cálculo de indenização do PabpZiu- 
dor horista. E a controvérsia de di­
reito emana precisamente de tal fatp: 
de um lado se considera que a indeni­
zação incide em tais casos sõbre 200 
horas; do outro que a mesma deve re­
cair sõbre 240 horas. O embargante 
socorreu-se de copiosa jurisprudência 
em favor da sua tese, óa derradeira 
oportunidade a embargada deixou de 
se manifestar. O recurso merece conhe­
cimento de conformidade com a lei. 
Observa-se a êsse respeito que copiosa 
jurisprudência têm acolhido que os 
§5 2.° e 3." do art. 478 da Consolida­
ção foram revogados pela Lei n.“ 605. 
Tal revqgação pode-se operar em con- 
f/midade com o art. 2.”, § l.° do De­
creto-lei n." 4.657, de 4-9-952 — Lei j 
de Introdução ao Código Civil. Alu­
dido dispositivo salienta que «a lei 
posterior revoga a anterior quando ex­
pressamente o declaro, quando seja 
com ela incompatível ou quando re­
gule inteiramente a matéria de que tra­
tava a lei anterior». Dispositivo em 
aprêço perrmte revogação expressa e 
revogação tácita. A revogação «táci­
ta é a que resulta da incompatibilidade 
de dispositivo da lei anterior com os 
da posterior» — Dic. de Tecnologia 
Jurídica. Ê precisamente o que se ve­
rifica na hipótese dos autos. No re-

, gime da Consolidação calcula-se a in­
denização do horista e do mensalista — 
art. 478. 2." e 3.” na base de 200
horas ou de 25 dias. Com a vigência 
da Lei do Repouso tal cálculo passa 
a ser feito na base de 30 dias ou de 
240. É que o domingo — dia de re-
pouso — que não era remunerado 
passou a sê-lo. Por tal motivi sofreu 
o salário acréscimo incidente na re­
muneração para os efeitos indenisató- 
rios. A lei do Repouso veio dar cum­
primento ao dispositivo constitucional 
do inciso VI do art. 157 da Consti 
tuição. Trata-se, portanto, de um pre­
ceito constitucional que. depois de re­
gulamentado. revoga tácitamente os 
dispositivos da lei ordinário que re- 
qiam o mesmo pressuposto -.

Por êstes fundamentos, acolho os 
embargos, para restabelecer a decisão 
do Tribuna! Regional, pr seus juridicos 
fundamentos.

Isto pôsto :
Acordam os Juizes do Tribunal Su­

perior do Trabalho, unâninemente. co 
nhecer dos embargos e recebe los. a fim 
de restabelecer a decisão do Tribunal 
Regional.

Rio de Janeiro. 29 de maio de 1957. 
— Edgard Ribeiro Sanches. Vice-Pre­
sidente no exercítro da Preside nr ia. — 
An^onio Francisco Carvalha!. Relator.

Ciente. —- João Antero de Carvalho, 
Procurador Geral.

PROCESSO N.” 4.192-55

Embargos conhecidos. porém re­
jeitados. Não prescreve em dois 
anos o direito assegurado por sen­
tença normativa.

Vis‘os e relatados êstes autos de re- 
curso de embargos, em que é Embar- 
oante. Colégio Cardeal Arcoverde, e 
Embargado, A.ntcnio Urso Filho.

Apreciando cs recursos de revista 
interpostos simultaneamente por Antonio 
Urso Filho e Colégio Cardeal Arco­
verde. ã Primeira Turma deste Egrég:o 
Tribunal proferiu a seguinte d.-Jsão:

«Prelimnarmente — Cormeço de 
ambos os recursos que estão funda- 
m enfados.

Preliminar de prescrição. Rejeito-a. 
de acõrda com a jurisprudência sedi­
mentada sõbre o direito de reclamar 

que não prescreve, na espécie. Trata-M 
de prestações sucessivas, prescrevendo 
apenas as que caem fora do biênio.

Mérito — Do que foi exposto, deduz- 
se claramente que deve ser aplicado a< 
cqso sub-judice a prescrição parecia 
apenas das prestações sucessivas. Nes» 
particular o recurso merece provimento 
em parte, como também para determi 
nação do cálculo do salário minimo qu, 
o aresto regional não observou a fórmul 
consagrada pela jurisprudência, como s 
vê do acórdão anterior desta Turma 
que vale a pena reproduzir aqui nesti 
voto mutatis mutandi (TST 4.670/54):

«O aumento salarial concedido pe!» 
decisão normativa terá que obedecer 1 
seguinte fórmula:

Anuidade de 1950, «metjos» 15 % d« 
jóia, «dividida» por 108, — critério dl 
Portaria n." 204 do M. E. S._ «mais; 
salário minimo da época, «dividido» po 
doze. Sõbre êsse resultado aplicar-se-i 
o aumento de 30 % da sentença < 
ter-se-á, então, o salário-aula obtide 
pelo dissidio.

Os reclamantes pretendem acrescer i 
fórmula mais 1/6 de repouso semanal. 
Não procede essa pretensão. A fórmula 
exata já consagrada pelo Supremo Tri­
bunal Federal é a seguinte: (Anui­
dade — jóia + 108) -j- (Sm 4- 120)
- X
X -4- 30%
Ajustando-se essa fórmula à reali­

dade dos autos teremos em númeroí 
exatos o seguinte:

A anuidade de 1959. no Colégio re­
corrente, segundo certidão de fls. 14 
do M. E. S. e reconhecida pelos re­
clamantes (ver acórdão da Junta fls. 40) 
era, por exemplo para o primeiro re­
corrente, Cr$ 1.621,50, menos 15 % dt 
jóia teremos, pois, Cr$ 1.378,28 d< 
anuidade liquida; dividida por 108 (Cri- 

i tério Portaria n." 204) obteve-se o’sa- 
; lário-aula de Cr$ 12,76 — acrescidos 
do salário minimo da épóca, 380 divi-* 
didos por 12 meses teremos Cr$ 3,16 
que somados ao salário-aula darão um 
total de Cr$ 15,92. Ora sõbre êsses 
Cr$ 15,92 é que recaem os 30% do 
aumento normativo, logo teremos com 
êsses 30 % um aumento por aula de 
CrS 4,77 pelo que somados aos .... 
Cr$ 15,92 obtidos com a fórmula acima 
assinalada, darão a cada professor por 
aula, um total de Cr$ 20,69 que é, 
realmente, a remuneração obtida pelo 
dissidio. Eeguindo se, é lógico, resul­
tados diversos tedas às vêzes que foram 
aumentadas as ânuidades e o salário 
minimo na vigência do referido dissidio.
O que não é possível é variar a fórmula 
estabelecida pelo decisório. A fórmula 
é imutável; mutabilidade se processa 
apenas em elementos da fórmula — 
salário minimo e anuidade, que poderão 
subir.

O que pretendem, porém, os professõ- 
res é acrescentar para efeito de cálculo 
o quanfum do repouso semana! remu­
nerado e sõbre isso incidir os 30% 
de aumento.

A decisão não dá margem a essa 
ampliação da fórmula.

Argumenta-se com o item 4.* do 
acórdão normativo que diz:

... «4.*) Ao salário-aula calculado 
de conformidade com a Portaria n.” 204 
de 1945 será adicionada uma parcela 
igual a um sexto désse mesmo salário 
de que trata a Lei n " 605 de 1945.»

Ora. a sentença normativa não man­
dou. nesse item 4.”, acrescer o repouso 
semanal ao cálculo de aumento. E netn 
podería legalmente fazê-!o. Não o po­
dería porque o repouso semanal está 
condicionado por lei. para obtê lo o 
operário, a certas condições, destacada- 
mente a de assiduidade. Portanto por 
fôrça da Lei n.“ 695 o repouso semanal 
não será sempré devido; não será obri«
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çatòriamente pago a todos os o< erários; 
dependerá de condições legais: come, 
podería, pois, a seutença normativa, fe­
rindo texto expresso de lei, iorçar os 
colégios a pagar obrigatòriamcnt’: c re­
pouso, quando houvessem de curnpnr a 
sentença normativa ? Sena uma ilegali­
dade flagrante, e as decisões norma­
tivas não se poderão sobrepor á lei.

O que o dissídio faz foi apenas dis­
ciplinar e garanhr o repouso semanal, 
que passaria, então, a ser íeito, para 
os professores a que o mesmo fizessem 
jus, não mais sõbre o antigo salário, mas, 
sim, já agora sõbre o salário-aula cal­
culado de conformidade com a Portaria 
n.“ 204 que o Acórdão reconheceu como 

vencidos os Senhores Ministros Juiio 
Barata, Edgard Ribeiro Sanches, Manoel 
Caldeira Neto, Rõmulo Cardim e Jonas 
Melo de Carvalho, rejeitá-los.

Rio de Janeiro, 10 de abril de 1957.
— Delfim Morena Junior, Presidente.
— Antonio Frarcisco Carualhal, Re­
lator.

Ciente: /oão Anicto de Caro alho.

válida e cocxistentc com o Poder nor­
mativo da Justiça do trabalho.

Essa a interpretação lógica e legal do 
decisório normativo.»

Assim. dando provimento parcial ao 
recurso da empresa, ipso Jacto_ consi­
dero prejudicado o. do empregado.

Isto pósto
Acordam os Juizes da Primeira Turma 

do Tribunal Superior do Trabalho, sem 
divergência, ccnheccr de ambos os re­
cursos e, vencido o Senhor Ministro Rõ- 
mulo Cardim, Revisor, rejeitar a preli­
minar de prescrição do direito de re­
clamar, e, no mérito, por unanimidade 
dar provimento, em parte, ao recurso 
do segundo recorrente, para mandar 
aplicar ao caso a prescrição bienal, de­
terminando que o cálculo de salário 
mínimo seja efetuado de acordo com a 
fórmula consagrada pela jurisprudência, 
prejudicado o recurso do empregado.»

Incorformado, o Colégio Cardeal Ar- 
coverde opõe os presentes embargos, 
apontado oemo divergente um aresto 
proferido pela Terceira Turma e que 
assim decidiu:

«Incide na prescrição bienal o direito 
de reclamar diferenças de salários com 
fundamento em sentença normativa» 
(TST 1.962/54 in Diário de Justiça, 
de 10 de junho de 1955 pág. 1.972. 

■ Relator: Ministro Jonas de Carvalho).
O Embargado contra-arrazoou a fls. 

97/98.
A Procuradoria Geral oficiando c 

Dr. Jorge do Rego Monteiro Faveret, 
opina, preliminarmente pelo conhecimen­
to dos embargos, mas, no mérito, é pela 
confirmação do acórdão embargado,

É o relatório.

voro

Prclimlnarmcnte:
Conheço dos embargos, face a diver­

gência jurisprudência!,’ demonstrada pelo 
limhargante.

„ De meritis:
Discute-se no caso sub-judice se pres­

creve, ou não, em dois anos, o direito 
de pedir a aplicação das cláwjulas de 
Uma sentença normativa. A jurisprudên­
cia dominante neste Egrégio Tribunal é 
consagrada pelo Egrégio Supremo Tri­
bunal Federal é que não se pode consi­
derar prescrito um direito concedido por 
^entença normativa, que autoriza, apneas, 
o recebimento da diferença correspon­
dente à majoração salarial. Conforme 
«acentua, com muito aceito, a douta Pro- 
scuradoria Geral, «a prescrição, no caso, 
4 parcial das ^prestações não reclama­
das no biênio,; Não se pretende assegu­
rar direito a reparação de wn fato 
(Violado. mas tão somente, o direito de 
•xigir o cumprimento — por meio exe- 
'cutivo — da sentença transitado em 
julgado.»
f. Por êstes fundamentos, rejeito 6s 
tmbargos, para confirnjar in totum o 
acórdão embargado, por seu| gsridicos 
9 acertados fundamentos,-.

1b Isto pôstot
r Ãeordain os Juizes do Tribunal Supe­
rior do Trabalho, por unanimidade, co­
nhecer dos embargos e, por maioria.


